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REQUERIMENTO VERBAL  nº 08/2019
Documento 03/2019
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Nerai Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, conforme aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo Sr. Prefeito, para que venha prestar esclarecimentos na Comissão de Serviços Municipais, o Secretário de Ação Social, o Secretário de Educação e o motorista envolvido na denúncia de uso irregular do caminhão da merenda escolar para transporte de colchões. 
JUSTIFICATIVA
O pedido é baseado em denúncia feita, nas redes sociais, pelo uso  irregular do caminhão destinado ao transporte da merenda escolar. Essa denúncia é grave considerando que :
a)toda a viatura destinada ao transporte de merenda escolar não pode ser utilizado para nenhuma outra atividade, evitando assim a contaminação dos produtos oferecidos às crianças;
b)a utilização de veículos da Secretaria de Educação, adquiridos com recursos da mesma, não podem ser utilizados para atividades de outras áreas da administração pública;
c)os colchões que deveriam ser entregues às pessoas flageladas por ocasião das enchentes no ano passado, estarem servindo a carnavalescos.
Uruguaiana,29 de março de 2019.
Ver.ª Nerai Santos Kaufmann
Bancada do  PSDB
cf/cmu/gabnk

